
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°,    2026

(DO SR. CABO GILBERTO SILVA)

Solicita  informações  ao  Ministro  da
Educação  acerca  de  determinações  do
TCU sobre a suspensão de pagamentos
do  programa  Pé-de-Meia  a  CPFs  de
pessoas falecidas.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 50, §2º, da Constituição Federal, e dos arts. 115 e 116 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  que  sejam  solicitadas  ao

Ministro de Estado da Educação, Sr. Camilo Santana, informações sobre determinações

do TCU sobre a suspensão de pagamentos do programa Pé-de-Meia a CPFs de pessoas

falecidas.

Diante  da gravidade  do tema para  o contribuinte  brasileiro,  solicitam-se  os

seguintes esclarecimentos:

1.  Quais  foram  os  critérios  e  mecanismos  de  verificação  utilizados  pelo
Ministério da Educação para a concessão dos benefícios do programa Pé-de-
Meia, especialmente no que se refere à validação de CPFs dos beneficiários?

2.  Desde  quando  o  Ministério  tinha  conhecimento  de  possíveis  fraudes
envolvendo  pagamentos  a  CPFs  de  pessoas  falecidas  e  quais  providências
foram adotadas até a manifestação do Tribunal de Contas da União?

3. Qual o montante total de recursos públicos potencialmente pagos de forma
indevida a beneficiários com indícios de óbito?

4.  Há estimativa  do  número de  CPFs irregulares  identificados  pelo  TCU e
quantos já foram efetivamente suspensos pelo MEC?

5. Quais medidas de controle interno e cruzamento de dados com outros órgãos
(como Receita Federal e registros civis) estavam em vigor para evitar esse tipo
de irregularidade?

6.  Houve  responsabilização  administrativa  de  servidores  ou  gestores
envolvidos  na  falha  de  controle?  Em  caso  positivo,  quais  sanções  foram
aplicadas?
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7. Quais ações corretivas e preventivas o Ministério pretende implementar para
garantir a integridade do programa e evitar novos pagamentos indevidos?

Justificação

O  presente  requerimento  fundamenta-se  em  fatos  de  extrema  gravidade

revelados por decisão do Tribunal de Contas da União, que determinou ao Ministério da

Educação a suspensão de pagamentos do programa Pé-de-Meia a CPFs vinculados a

pessoas já falecidas. Trata-se de indício claro de falhas estruturais nos mecanismos de

controle e fiscalização de recursos públicos.

A ocorrência de pagamentos indevidos a beneficiários inexistentes compromete

não apenas a eficiência administrativa, mas também a credibilidade de políticas públicas

voltadas à educação e à inclusão social.

Além disso, o episódio levanta sérias dúvidas sobre a integração de bases de

dados  governamentais  e  a  capacidade  do  Ministério  da  Educação  de  realizar

verificações mínimas de elegibilidade. Em um cenário de restrições fiscais, cada recurso

público deve ser aplicado com máxima responsabilidade e transparência.

É dever do Parlamento exercer sua função fiscalizadora, sobretudo diante de

indícios de desperdício ou mau uso de verbas públicas. A ausência de respostas claras

por parte do Executivo agrava a insegurança institucional e enfraquece a confiança da

população nas políticas governamentais.

Dessa forma, as informações ora solicitadas são indispensáveis para o pleno

exercício  da  atividade  parlamentar,  permitindo  avaliar  a  extensão  do  problema,

identificar responsabilidades e contribuir  para o aperfeiçoamento dos mecanismos de

controle e governança no âmbito da administração pública federal.

Sala de Sessões, em de               de 2026

Cabo Gilberto Silva

Deputado Federal

PL/PB
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